
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA
DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº  66,  DE 2023,  QUE “INSTITUI  LIMITE
PARA  O  PAGAMENTO  DE  PRECATÓRIOS  PELOS  MUNICÍPIOS,  ABRE
NOVO  PRAZO  DE  PARCELAMENTO  ESPECIAL  DE  DÉBITOS  DOS
MUNICÍPIOS COM SEUS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
E  COM  O  REGIME  GERAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS” 

REQUERIMENTO Nº ,     DE 2025

(Do Sr. BALEIA ROSSI)

Requer que sejam convidados para participarem do
Tema  “PRECATÓRIOS” os  senhores:  Carlos
Eduardo  Moreira  -  Prefeito  de  Niquelândia/GO;
Ricardo Luís Reis Nunes - Prefeito de São Paulo/SP;
Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito de Santo
André/SP; Representante do Conselho Nacional de
Justiça  (CNJ);  Vitor  Augusto  Boari,  advogado  e
presidente da Comissão de Precatórios Judiciais da
OAB/SP,   para  participarem  de  audiência  pública
dessa Comissão Especial, para debaterem aspectos
relacionados à PEC nº 66, de 2023. 

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  artigo  58,  §  2º,  II  da
Constituição Federal, e dos 255 a 258 do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados,  que  sejam convidados  os  Senhores:  Carlos  Eduardo  Moreira  -
Prefeito  de  Niquelândia/GO;  Ricardo  Luís  Reis  Nunes  -  Prefeito  de  São
Paulo/SP;  Gilvan  Ferreira  de  Souza  Junior  -  Prefeito  de  Santo  André/SP;
Representante do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); Vitor Augusto Boari,
advogado e presidente da Comissão de Precatórios Judiciais da OAB/SP,  para
participarem de audiência pública dessa Comissão Especial, para debaterem
aspectos relacionados à PEC nº 66, de 2023.  

JUSTIFICAÇÃO

A Proposta de Emenda à Constituição nº 66, de 2023 versa sobre temas
de interesse de Estados e Municípios: instituição de um limite sobre a Receita
Corrente Líquida (RCL)  para o pagamento de precatórios pelos  Municípios,
parcelamento  de  dívidas  previdenciárias  com  os  Regimes  Próprios   de
Previdência  Social  (RPPS)  e  com  o  Regime  Geral  de  Previdência  Social
(RGPS), a extensão das regras previdenciárias da União para os RPPS dos *C
D2

50
15

08
28

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Baleia Rossi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250150828100

RE
Q

 n
.9

/2
02

5
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

1/
05

/2
02

5 
17

:2
7:

28
.9

40
 - 

PE
C0

66
23



entes subnacionais que não alterarem suas próprias regras em até 18 meses
após a promulgação desta Emenda Constitucional, etc. 

A participação dos convidados nesta Comissão é fundamental para que
possamos compreender de forma mais aprofundada os eventuais impactos da
proposta sobre a administração pública municipal, a prestação de serviços à
população e a sustentabilidade fiscal dos municípios. 

Dessa  forma,  contamos  com  o  apoio  dos  ilustres  Pares  para  a
aprovação do presente requerimento. 

Sala da Comissão, em de de 2025.

Deputado BALEIA ROSSI

Relator
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